
 

 

Lei 4506/64 | Lei nº 4.506, de 30 de novembro 
de 1964  

Dispõe sôbre o impôsto que recai sôbre as rendas e proventos de qualquer natureza. 
 Citado por 1935  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à 
atividade da emprêsa e a manutenção da respectiva fonte produtora.  

§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações 
ou operações exigidas pela atividade da emprêsa. 

§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, 
operações ou atividades da emprêsa. 

§ 3º Sòmente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação 
indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos 
têrmos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade 
policial. 

§ 4º No caso de emprêsa individual, a administração do impôsto poderá impugnar as 
despesas pessoais do titular da emprêsa que não forem expressamente previstas na lei 
como deduções admitidas se êsse não puder provar a relação da despesa com a atividade 
da emprêsa. 

§ 5º Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sócio ou dirigente da emprêsa, ou a 
parente dos mesmos, poderão ser impugnados pela administração do impôsto, se o 
contribuinte não provar: 

a) no caso de compensação por trabalho assalariado, autônomo ou profissional, a 
prestação efetiva dos serviços; 

b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da operação 
ou transação. 

§ 6º Poderão ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas extraordinárias 
de bens objeto da inversão, quando decorrerem de condições excepcionais de 
obsolescência de casos fortuitos ou de fôrça maior, cujos riscos não estejam cobertos por 
seguros, desde que não compensadas por indenizações de terceiros. 

§ 7º Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 5º, as despesas feitas, direta ou 
indiretamente, pelas emprêsas, com viagens para o exterior, equipando-se os gerentes a 
dirigentes de firma ou sociedade. 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Mensagem de veto 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 

 
CAPÍTULO IX  

Do Salário-de-Contribuição  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou 
creditada a qualquer título, durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 8° e respeitados os limites dos 
§§ 3°, 4° e 5° deste artigo;  

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para a 
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;  

III - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, 
observado o disposto no art. 29.  

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no 
curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 
efetivo, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu 
valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o 
mês.  

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 
remuneração mínima definida em lei. 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil 
cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os 
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mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social.  

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta lei, o 
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima 
do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na 
forma estabelecida em regulamento.  

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada 
pela Lei nº 8.870, de 1994). 

§ 8º O valor total das diárias pagas, quando excedente a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal, integra o salário-de-contribuição pelo seu valor total.  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição:  

a) as cotas do salário-família recebidas nos termos da lei;  

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei n° 
5.929, de 30 de outubro de 1973;  

c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril 
de 1976;  

d) os abonos de férias não excedentes aos limites da legislação trabalhista;  

e) a importância recebida a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, 
indenização por tempo de serviço e indenização a que se refere o art. 9° da Lei n° 7.238, de 29 
de outubro de 1984;  

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;  

g) a ajuda de custo recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de 
trabalho do empregado;  

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal;  

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, 
quando paga nos termos da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977;  

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com a lei específica. .  
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